
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação para que seja feita tampa Bueiro na
Av. Fernando Correia da Costa esquina com a
rua Adalto botelho.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico ao Poder Executivo Municipal a necessidade de providenciar a instalação de tampa em bueiro
localizado na Avenida Fernando Corrêa da Costa, esquina com a Rua Adauto Botelho. 

JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação se justifica pela situação de risco no local, considerando que a ausência de
tampa adequada pode ocasionar acidentes com pedestres, ciclistas e veículos, além de comprometer a
segurança e a mobilidade urbana. 
Diante disso, solicita-se a adoção das medidas cabíveis com a máxima urgência, visando garantir a
proteção da população e a adequada manutenção da infraestrutura urbana. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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